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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUBLICANOS/DF) 

Reconhece as atividades rel igiosas 
como serviços essenciais para a   
população do Distrito Federal em   
situações de calamidade pública,  
de emergência, de epidemia ou de
pandemia.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1 º São consideradas essenciais as atividades religiosas, realizadas nos templos e
fora deles, assegurando-se aos fiéis o livre exercício de culto, ainda que em situações de
calamidade pública, de emergência, de epidemia ou de pandemia.

Parágrafo único. A liberdade de culto deverá ser garantida, nos termos da
Constituição da República Federativa do Brasil e na Declaração Universal dos Direitos
Humanos.

A rt. 2°    As restrições ao direito de reunião ou ao exercício de outras atividades
religiosas determinadas pelo Poder Público nas situações excepcionais referidas no art. 1°
deverão fundar-se nas normas sanitárias ou de segurança pública aplicáveis e serão
precedidas de decisão administrativa fundamentada da autoridade competente, a qual deverá
expressamente indicar a extensão, os motivos e critérios científicos e técnicos embasados nas
medidas impostas.

A rt. 3º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Nas últimas décadas, a ocorrência de surtos epidêmicos e catástrofes naturais tem sido
uma triste realidade em no planeta. Atualmente, países de todo mundo vivem sob o pânico,
por conta do avanço do coronavírus, denominado COVID-19, microrganismo responsável por
causar uma doença infectocontagiosa que acomete o sistema respiratório da vítima, podendo
leva-la à morte.

Em decorrência do contágio de tal doença se dar de forma muito fácil e rápida,
diversos Estados, inclusive o Distrito Federal, tem utilizado o isolamento total social,
consubstanciado na permanência dos cidadãos em suas casas, bem como o fechamento da
maioria dos órgãos públicos, comércio e serviços em geral, mantendo-se apenas atividades
consideradas essenciais ao ser humano, as quais não estão contempladas a organização
religiosa.

Quando tocamos em questões essenciais, tocamos em assuntos delicados que exigem
de nós uma precisão cirúrgica, uma vez que, aquilo que é essencial para um, pode não ser
essencial para o outro; uma análise equivocada do poder público pode fragilizar direitos que
anteriormente eram sólidos como pedra e em sua essência foram conquistados com muito
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anteriormente eram sólidos como pedra e em sua essência foram conquistados com muito
suor e sangue.

Contudo, a atividade religiosa, garantida pela Constituição Federal, é essencial, pois
como sabemos, a fé exerce papel fundamental como fator de equilíbrio psicoemocional à
população. Sua função tem papel indiscutivelmente relevante no atendimento e promoção da
dignidade da pessoa humana, princípio de direito fundamental do ser humano.

Além do que, o reconhecimento do direito da assistência religiosa como atividade
essencial tem como base os tratados internacionais ratificados pelo Brasil, bem como por
nossa Carta Magna.

E quando nos referimos aqui sobre direitos fundamentais, estamos falando daqueles
previstos na Constituição Federal e na Declaração Universal dos Direitos Humanos do qual
este país é signatário: A LIBERDADE RELIGIOSA E O DIREITO DE CULTO. Se tratando de um
direito inviolável, não cabe o Estado determinar os entes religiosos como estes devam
conduzir seus cultos ou sessões religiosas.

São estas razões que me motivam a submeter esta proposição ao crivo dos eminentes
pares, para que seja debatida e aprovada no âmbito desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em

 
DELMA SSO

Deputado Distrital
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DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, e em análise de mérito, na CESC (RICL,
art. 69, I, “a”), e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 28 de abril de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 29/04/2020, às 17:15,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0106308 Código CRC: 66CBF828.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00014967/2020-01 0106308v2

Despacho SELEG-LEGIS 0106308         SEI 00001-00014967/2020-01 / pg. 4

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0106308&crc=66CBF828

	Projeto de Lei GAB DEP. DELMASSO-LEGIS 0100991
	Proposição PL 1168/2020 (0106303)
	Despacho SELEG-LEGIS 0106308

